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•MINISTÉRIO DA FAZENDA
• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUINTA CÂMARA
•

Processo n0	 35582.000222/2007-98

Recurso n° _	 149.498 Voluntário ..

Matéria	 Remuneração de segurados. Dados em GFIP e folha-de-pagamento.
Acréscimos legais.

Acórdão n°	 205-01.279

Sessão de . 04 de novembro de 2008

. Recorrente HALLIBURTON SERVIÇOS LTDA

Recorrida	 DRP RIO DE JANEIRO - CENTRO 1 RJ

•
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIÀIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/07/2000 a 28/02/2006
, .	 DECADÊNCIÀ:	 --

O Supremo Tribunal Federal, atraVés da Súmula Vinculante n°
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código
Tributário Nacional.

GFIP

Informações prestadas em GFIP constituem-se em termo de
confissão de dívida, na hipótese do seu não recolhimento.

JUROS.•

• As contribuições sociais e outras importâncias, incluídas ou não
•

111	
em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, ficam
sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), a que se refere o

. •	 art. 13 da Lei n° 9.065, de 20.:de junho de 1995, incidentes sobre
•o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter in-elevável.

MULTA.

Sobre as contribuições sociais em atraso incidirá multa de mora,
que não poderá ser relevada, nos termos determinados pela
Legislação.

Recurso voluntário Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, com fundamento no artigo 150, §4 0 do CTN, acatada
a preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso e no mérito, por maioria de votos, mantidos os demais valores lançados, nos
termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior. Ausencia
justificada do Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes. Presença do Advogado Sr. Gabriel
Lacerda Troianelli, OAB/DF —s n° 19212; que realizou sustentação oral.

41)	
\, • i "IN

JULI ' E R VIEIRA GOMES

•

_

CELO OLIVEIRA

elator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato, Liege Lacroix Thomasi

•

••
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• Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Rio de Janeiro — Centro / RJ, Decisão-Notificação

- (DN) 17.401.4/0928/2006, fls. 0627 a 0635, que- julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 0452 a 0456,
o lançamento refere-se a contribuições destinadas _à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados, correspondentes à contribuição da empresa, dos
segurados, ao financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e as destinadas aos
Terceiros.

Ainda segundo o RF, os fatos geradores têm origem em dados constantes das
folhas de pagamento e GFIP, para as quais não houve o recolhimento da contribuição
previdenciária, e diferenças de acréscimos legais verificadas nos recolhimentos efetuados fora- -

'	 do Prazó. determinado pela légiSlação.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Em 03/03/2006 foi dada ciência à recorrente do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) e do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD), fls. 0355 e
0361.

••	 Em 20/09/2006 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fls. 001.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0499 a 0532,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.•

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0640 a 0662, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. Ocorreu decadência no direito de constituição de parte do crédito;

2. A alíquota do SAT/RAT deve ser aplicada por estabelecimento;

3. Apresenta recolhimentos para comprovar sua adimplência

4. O estabelecimento 29.504.214/0007-72 só foi aberto em 03/2002 e há
exigência de contribuições em julho a agosto de 2000;

3
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- 5.	 Ante o exposto, solicita reforma da decisão.

Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fls. 01128 a 01130, onde, em
síntese, mantém a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da
Previdência Social (CRPS).

É o Relatório.

Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Preliminarmente, devemos analisar a decadência no caso do presente
lançamento.

	

•. „..	 .	 ,	 .	 •	 .	 •

O lançamento por homologação implica pagamento pelo sujeito passivo antes de
qualquer atividade ou notificação por parte da fazenda (pagamento antecipado), como
aconteceu, fls. 0181 a 0380.

Feito esse pagamento, compete à Administração homologá-lo ou recusar a
homologação. No caso de recusa da homologação, o fisco deverá lançar, de oficio, como no
presente processo, a diferença correspondente ao tributo que deixou de ser pago
antecipadamente e os juros e penalidades cabíveis.

Esse lançamento de oficio está expressamente determinado no Código
Tributário Nacional (CTN):

411	 •	 CTN:

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

I. quando a lei assim o determine;

Lei 8.212/1991: 

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de
beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito,

•

	

	 com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das 	 (.
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamento.

Existe a possibilidade da Fazenda não se manifestar prontamente quanto ao
pagamento efetuado antecipadamente pelo sujeito passivo.

4
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Este, evidentemente, nao poderia permanecer indefinidamente à mercê da
potencial manifestação do Fisco. Por isso, o CTN estabelece que, salvo prazo diverso previsto

. em lei, considera-se feita a homologação e definitivamente èxtinto o crédito em cinco anos,
contados do fato gerador. Esta extinção do crédito pela inércia da fazenda é denominada
homologação tácita e sua principal conseqüência é impossibilitar a fazenda de rever de oficio o
pagamento feito pelo sujeito passivo.

CTN:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
•tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade' administrativa, opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

***

411	 § 40 Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos,_
a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada_a
ocorrência dedálo, .fraude ou simulação.

Vemos, portanto, que, no caso do lançamento por homologação, não ocorre
exatamente decadência do direito de realizar essa modalidade de lançamento. O que ocorre é a
extinção definitiva do crédito pelo instituto da homologação tácita a qual tem como
conseqüência indireta a extinção do direito de rever de oficio o lançamento. Em síntese, a
homologação tácita acarreta a decadência do direito da Fazenda realizar o lançamento de oficio
relativo à diferença de eventual tributo que tenha deixado de ser pago e aos acréscimos legais a
essa diferença.

No presente processo, há apuração de contribuições no período compreendido
nas competências 07/2000 a 02/2006, e o lançamento foi efetuado em 09/2006.

Portanto, as competências anteriores a 09/2001 devem ser excluídas do presente
lançamento, pois os recolhimentos que ocorreram nessas competências já estão homologados,
segundo a legislação citada acima. 	 •

Por todo o exposto, acato, parcialmente, a preliminar ora examinada, passan
ao exame de mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, a recorrente insurge-se pela cobrança do SAT/RA por
estabelecimento e não por empresa.

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas
palavras:

•
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Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

(.)

• 11 - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. (5-7 e 58 da Lei
n" 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas; no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n" 9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Como está claro pela legislação, o enquadramento na atividade preponderante
deve ser por empresa e não por estabelecimento.

Nesse sentido, ressaltamos à recorrente que estamos em um Estado Democrático
de Direito, em que as regras jurídicas - Constituição, Leis, Decretos, Portarias, etc. - possuem
mecanismos, presentes na Constituição, para sua elaboração, manutenção e extinção.

Regas jurídicas vigentes devem ser obedecidas por todos, até que seja extinta,
pelo mecanismo hábil e pelo órgão competente.

-
Portanto, não há como afastar a aplicação da Legislação.

Assim, não há razão no argumento da recorrente.

• Quanto aos recolhimentos apresentados, verificamos que todos foram
considerados pela fiscalização, conforme pode se verificar em anexo, fls. 0181 a 0380.

• Quanto aos dois exemplos citados, fls. 0548 e 0550, verificamos que os mesmos
se referem a recolhimentos referentes à matrícula CEI (37.026.114-3), que não consta do
presente lançamento.

Portanto, não há como considerá-lós, pois os mesmos deverão ser observa 	 lo
momento da verificação fiscal da matrícula citada.

Quanto à exigência de contribuição de estabelecimento que não estaria
funcionando, esclarecemos, em primeiro lugar, que os dados foram retirados de documentos
elaborados pela recorrente, mas, analisando os autos, verificamos que o período questionado
foi extinto, pela regra de decadência aplicada nesta decisão.

Portanto, extinto o crédito questionado, não há motivo para maiores
aprofundamentos.

6
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CONCLUSÃO•
•

Em razão do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, na fonna do
• . voto.	 •

JSala das Sessões -m 04 de novembro de 2008	 c,. 9 • •
.	 . •

CELO OLIVEIRA -

•

• .	 •

	

_	 - •

•

•

•

1

•

7


